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Recurso n°	 148725 Voluntário

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas Descontada dos Segurados

Acórdão n°	 205-00.578

Sessão de	 07 de maio de 2008

- _ _ _ Recorrente _ _ TECTRIX MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Recorrida•	 DRP RIBEIRÃO PRETO/SP	 '

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/09/2000 a 30/06/2006

• Ementa: É OBRIGATÓRIO O RECOLHIMENTO
• DA S . . CONTRIBUIÇÃO RETIDA DA

REMUNERAÇÃO DO SEGURADO E DO
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APROPRIAÇAO

A informação em GFIP das contribuições descontadas
dos segurados torna incontroversa a discussão sobre a
correção da base de cálculo.

Houve discriminação clara e precisa dos fatos
geradores, possibilitando o pleno conhecimento pela
recorrente.

COMPETÊNCIA DO AUDITOR-FISCAL.
DESNECESSIDADE DE HABILITAÇÃO
PROFISSIONAL COMO CONTADOR.

É competente para verificação da escrituração
contábil o Auditor-Fiscal regulamente inscrito no
cargo, independente de habilitação profissional corno
contador.

JUROS , SELIC

As contribuições sociais e outras importâncias, pagas
com atraso, ficam sujeitas aos juros equivalentes à
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia - SELIC, nos termos do artigo 34 da

• Lei 8.212/91.

Súmula do Segundo Conselho de Contribuintes diz que: é
cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para
com a União decorrentes de tributos e contribuições

•
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administrados  pela Secretaria da Receita Federal do
• Brasil com base na taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para
titulos federais-%

Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91, a
contribuição social pievidenciária está sujeita a multa
de mora, na hipótese de recolhimento em atraso.

Recurso voluntário Negado

•

• ,

-	 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 	 ,
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ACORDAM os membros da quinta câmara DO , segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da
Relatora

JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES

Presidente

4f/Z/1(c- -
LIEGE LACROIX THOMASI

Relatora

,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André•
Ramos Vieira, Damião Cordeiro De Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, •
Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente).
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Relatório

Trata-se de lançamento de contribuições descontadas da remuneração de
segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social pagas no período de 0912000 a
02/2006, conforme detalhado no relatório fiscal da notificação de lançamento, NFLD.

A recorrente, através de suas folhas de pagamento e outros documentos por ela
preparados, incluiu as parcelas salariais levantadas pela fiscalização na base de cálculo para
incidência da contribuição.

Após impugnação e decisão de primeira instância, ainda inconformada, interpôs
o presente recurso, alegando em síntese que:

- Em preliminar, se insurge contra o depósito recursal.

- Deve ser observado o princípio da razoabilidade que impede a tributação com
efeito de confisco.

- A notificação é nula porque não tem a descrição da infração , não é possível
auferir qual o fato gerador do crédito.

-A notificação é nula porque foi lavrada fora do estabelecimento do
• contribuinte.

- É imprescindível a habilitação técnica do fiscal como contador pra proceder.
ao levantamento do débito.

- O lançamento é inválido porque deve partir de fatos indiscutíveis,
inquestionáveis e não de meras presunções.

- Foi violado o princípio da legalidade porque o fisco quer que se efetue
pagamento sem qualquer determinação fática dos valores.

- Inexiste infração porque todos os documentos foram disponibilizados e
atendendo aos requisitos legais.

- Argúi o valor excessivo da multa que como solicitada leva ao enriquecimento
ilícito e causa confisco.

- É também, inaplicável a taxa SELIC para créditos tributários, gente a farta
jurisprudência que transcreve.

Requer a nulidade do auto de infração, com a conseqüente relevação da multa e
dos juros impostos.

É o relatório.
•
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatara'

Presente o pressuposto de admissibilidade do recurso, já que tempestivo
segundo informação constante de fls. 270, passo ao seu exame.

Das Preliminares

A recorrente argúi a inexigéncia do depósito recursal para garantia de instância,
contudo tal pressuposto não é mais exigido por este Colegiado em obediência ao Regimento
Interno do Conselho de Contribuintes.

_

De acordo com o previsto no parágrafo único do art. 49 do Regimento Interno
do Conselho de Contribuintes - RICC, aprovado pela Portaria n ° 147/2007 do Ministério da
Fazenda, no julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos Conselhos de
Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar limado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. Não se aplicando aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo, que já tenha sido declarado inconstitucional por.
decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383,
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 2° do art. 126 datei n
8.212.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento não se
observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos do artigos 10 e 11 do Decreto n°
70.235, de 06/03/72. Não procedem, portanto, os vícios apontados pelo recorrente quanto a
ausência de descrição da infração , verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1.2 a qualificação do autuado;

II - o local, a data e a hora da lavratura:

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias; 	 ••

• VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou fitnção e o
número de matricula.

Art. II. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que	 •
-	 administra o tributo e conterá obrigatoriamente:•

1- a qualificação do notificado;
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- II - o valor do Crédito tributário e o prazo pau -a recolhimento ou
impugnaçao

'III - a disposição legal infringida, se fora caso; 	 •

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de nutro senidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula

• •
Quanto à questão suscitada que o auto de infração não traz a correspondente

descrição da infração, somente a penalidade imposta, não assiste razão à recorrenteA
constituição do crédito previdenciário pode ser realizada por meio de Notificação Fiscal de
Lançamento de Débito - NFLD, ou Auto-de-Infração — AI, dependendo se houve
descumprimento de obrigação principal ou de acessória. No presente caso não se tratou de auto

I- T — de infração, mas sim de notificação fiscal de lançamento. A exigência da . descrição da infração
- se dá em relação ao primeiro, a NFLD irará a determinação clara e precisa dos fatos geradores,
conforme previsto no art. 243 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n

3.048/1999. No caso em tela, tal descrição consta expressamente do Relatório Fiscal, flsA6,
quando diz

' •
".. foi constatado o não recolhimento de contribuições descontadas dos
segurados, incidentes sobre os fatos geradores ocorridos com os -
pagamentos de remunerações aos segurados empregados . e

.	 contribuintes individuais, informados em GFIP com identificação de 	 .
vínculos código 1 para empregados, 11 para administradores e 13.	 .
contribuintes individuais azitônomos". . 	 '	 ••	 •

Também não assiste razão à recorrente quando argúi a nulidade da NFLD por
. não ter sido a mesma lavrada nas suas dependências. O local da verificação da falta expresso

no art. 10 do Decreto n ° 70.235/1972 não deve ser interpretado como no estabelecimento
físico do contribuinte, estando mais precisamente ligado ao conceito de domicilio tributário do
contribuinte, ou seja a circunscrição da Delegacia da Receita Federal coMpetente para
fiscalizá-lo. Desse modo, nada impede que as providências preliminares de elaboração sejam
feitas na repartição fiscal, pois o ato em si somente se aperfeiçoa com a regular intimação do
contribuinte, quando efetivamente se pode afirmar que a notificação foi lavrada.

E inócuo o argumento de que o Auditor Fiscal da Previdência Social não tem
competência para efetuar o lançamento em virtude de não estar credenciado junto ao CRC —
Conselho Regional de Contabilidade, porque tal competência é decorrente de lei, não se
sujeitando a qualquer habilitação em curso superior especifico ou ao requisito de registro junto
ao CRC.

" Nesse sentido já se .posicionou o STJ por meio do Agravo Regimental no
Recurso Especial n° 291937, cujo Relator foi o Ministro Francisco . Falcão, publicado no DJ
em 27 de agosto de 2001, com a seguinte ementa: ,	 •

• ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL RECURSO ESPECIAL
„	 FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ RIAS -- INSCRIÇÃO

EM CONSELHO REGIONAL - DE CONTABILIDADE -
DESNECESSIDADE

• •	 ,•• - - "O fiscal de contribuições pi -evidenciárias prescinde de inscrição em
• , - Conselho Regional de Contabilidade para" desempenhar suas funções, 	 .

• .
„ _
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dentre as quais a de fiscalização contábil das empresas. Recurso
improvido."(REsp 218.406/RS, Relator Ministro Garcia Vieira, D.J.0

• 25.10.1999, Pág. 63.) - Agravo regimental improvido.

E, no mesmo sentido firmou entendimento o 2° Conselho de Contribuintes por
• meio da Súmula de n° 5, nestas palavras:

SÚMULA N.5

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é competente para
proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo

• exigida a habilitação profissional de contador.

• É improcedente a alegação de que a NFLD deve ser declarada nula; porque foi
• baseada em presunções, eis que o lançamento foi realizado com base em documentação da

própria recorrente, conforme relatório fiscal às fls. 44 a 49; o relatório indicou os motivos do
lançamento; os fatos geradores estão devidamente descritos às fls. 22 a 31; a forma para se
apurar o quantum devido, por competência, encontra-se às fls. 04 a 14. Os valores foram
apurados na GFIP, que são registros elaborados pela própria recorrente.

Conforme dispõe o art. 225, 1° do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999,
abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de dívida
quando não recolhidos os valores nela declarados.

Art.225. A empresa é também obrigada a:

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecido, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele
Instituto:

(.)

§ I" As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos beneficias previdenciá rios, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração da
fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato

•
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'impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP, elaborados pela própria
recorrente.

Assim, a presente NFLD não foi lavrada apenas com base em presunções, a
fiscalização demonstrou, por meio de documentos elaborados pela própria recorrente, a
veracidade do argumento da existência dos fatos geradores.

Não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, confonne
prevê o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que
•arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao

• principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

•

-

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: • (Redação dada pelo art. I", da Lei n"9.876/99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. I", da
Lei n" 9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n"9.876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

• b) trinta pá r cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 	 -
notificação; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9.876/99,).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social
CRPS; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n"9.876/99).

- para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).
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b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
I", da Lei n°9.876/99,).

c) oitenta por cento, após o °fui:emento da execução ' fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

§ 1"Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamenio, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n°9.528/97)

§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n"R528/97)

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1" deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n"
9.528/97)

§ 4" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n" 9.876/99)

Insurge-se, também, a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao
argumento de que seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei no
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições
sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065.. de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,

• todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão MI Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a

•



CC/MF - Quinta Camara
. •	 CONFERE COM O ORIGINAI- " 	 '

Brasília 14 /	 02
Processo 11.° 35373.000292/2006-21	 CCO2/CO5
Acórdão n.° 205-00.578	 (ais Sousa Moura	 Fls 315Matr 4295 

partir de 01/95, conforme à Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no ar t. 35 desta Lei)

,	 A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de 'tributos é contribuições	 '
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — -
Selic para títulos feder-ais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
_	 fulcro no artigo 34 da Lei n° 8.212/91.

Por todo o exposto,

-	 Voto por negar provimento ao recurso. 	 .. -

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2008

LIEGE LA ROIX THOMASI

Relatora	 •

,

,

•
-

,
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